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Sessdo de 10 de margo de 2021

Assunto IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Recorrente VOTORANTIM CIMENTOS S:A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do processo em- diligéncia, para que a unidade preparadora acoste aos autos, se
existente, o comprovante de pagamento do valor apurado pelo contribuinte relativo ao ITR do
exercicio, em que conste a data em que ocorreu o referido recolhimento. Este julgamento seguiu
a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido na Resolugdo n® 2201-
000.456, de 10 de marco de 2021, prolatado no julgamento do processo 13116.721356/2015-10,
paradigma-ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Savio Salomao de Almeida
Nobrega, Débora Féfano Dos Santos, Wilderson Botto (Suplente convocado), Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado na
resolucdo paradigma.

Cuida-se de Recurso Voluntario, interposto contra decisdo da DRJ, a qual julgou
procedente o langamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, lavrado em
razdo da glosa, pela autoridade fiscalizadora, da area de exploragdo extrativa declarada pelo
contribuinte em DIAT, além do reajuste do valor da terra nua, arbitrado com base na tabela do
sistema de precos de terras SIPT.

A area de exploracdo extrativa foi integralmente glosada pois o contribuinte ndo
comprovou a area efetivamente utilizada para tal fim.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Débora Fófano Dos Santos, Wilderson Botto (Suplente convocado), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado na resolução paradigma. 
 Cuida-se de Recurso Voluntário, interposto contra decisão da DRJ, a qual julgou procedente o lançamento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, lavrado em razão da glosa, pela autoridade fiscalizadora, da área de exploração extrativa declarada pelo contribuinte em DIAT, além do reajuste do valor da terra nua, arbitrado com base na tabela do sistema de preços de terras SIPT.
 A área de exploração extrativa foi integralmente glosada pois o contribuinte não comprovou a área efetivamente utilizada para tal fim.
 Acerca do VTN, a fiscalização informou que o sujeito passivo não o comprovou por meio de Laudo de Avaliação do imóvel. Assim, o mesmo foi arbitrado com base no SIPT da região.
 Cientificado do lançamento, o RECORRENTE apresentou tempestivamente sua impugnação, onde afirma que é contribuinte da CFEM devida em razão da exploração mineral do subsolo (pertencente à União), de tal sorte que a RFB sempre foi sabedora de que no imóvel há preponderante exploração mineral, da qual a própria União beneficia-se pelo pagamento dos royalties.
 Assim, alega, basicamente, a nulidade do lançamento por falta de embasamento probatório da ilicitude por parte da impugnante, além do arbitramento do VTN sem obediência ao devido processo legal, em desrespeito ao art. 148 do CTN.
 No mérito, defende o seu enquadramento na alínea �c� do inciso II do art. 10, da Lei 9.393/96, na medida em que a área em questão, na sua totalidade, é totalmente imprestável para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal. Por fim, volta a questionar o arbitramento com base no SIPT.
 A autoridade julgadora de primeira instância, ao apreciar os fundamentos da impugnação, manteve o lançamento. 
 Recurso Voluntário
 O contribuinte, então, apresentou recurso voluntário em face da decisão da DRJ. 
 Em suas razões, o RECORRENTE defende, preliminarmente, o cumprimento do prazo para interposição do Recurso Voluntário em razão da suspensão dos prazos processuais para prática de atos no âmbito da RFB (enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19), conforme previsto nas Portarias RFB 543/2020 e 936/2020.
 Ainda em fase preliminar, o RECORRENTE alega a decadência do presente crédito tributário, com base no art. 150, §4º do CTN, tendo em vista que houve pagamento parcial do crédito tributário e colaciona jurisprudências para embasar seus argumentos.
 No mérito, afirma a ilegalidade de o Fisco Federal se valer apenas do SIPT como único critério de avaliação do valor da terra, sem divulgar os dados técnicos e os fundamentos dos elementos utilizados para atualizar este Sistema. Destarte, também defende a ofensa ao art. 148, CTN, pelo cerceamento do direito de defesa.
 Quanto à área de exploração extrativa, cita o art. 10, §1º, inciso II, alínea �c�, e alínea IV, da Lei nº 9.393/96, além do art. 8º, do Decreto-Lei nº 57/1966, para alegar que áreas rurais destinadas à mineração serão consideradas inaproveitáveis para fins de apuração do ITR, não podendo haver incidência do ITR em áreas destinadas à produção mineraria. Ainda assim, o órgão responsável por apurar o preço da terra arbitrado é entidade voltada exclusivamente às atividades agropecuárias, florestais e pesqueiras, não compreendendo a atividade de exploração mineral.
 Por fim, quanto à juntada posterior do laudo de avaliação, indaga que foi devidamente justificado nas argumentações da impugnação, quando informou ser necessário o referido documento em razão da valorização imobiliária nos últimos anos.
 É o relatório.
 Voto
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolução paradigma como razões de decidir:
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.
 Da necessidade de conversão em diligência
 O RECORRENTE defende a aplicação da decadência, com fulcro no art. 150 §4º, do CTN, posto que o fato gerador ocorreu em 01/01/2010, contudo ele apenas tomou ciência do lançamento em 04/05/2015, conforme AR acostado aos autos (fl. 12).
 Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.393/96, a apuração do ITR devido se dará por meio de lançamento por homologação:
 Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
 Nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para o bom emprego do instituto da decadência previsto no CTN é preciso verificar o dies a quo do prazo decadencial de 5 (cinco) anos aplicável ao caso: se é o estabelecido pelo art. 150, §4º ou pelo art. 173, I, ambos do CTN.
 Para tanto, conforme definição firmada pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ quando do julgamento do Recurso Especial nº 973.733-SC (2007/0176994-0), com acórdão submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC e da Resolução STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), é imprescindível verificar se o contribuinte efetuou o pagamento do ITR por ele apurado em DITR.
 No presente caso, a Notificação de Lançamento e o Demonstrativo de Apuração (fls. 03/06) atestam que houve a entrega da DITR/2010, na qual o contribuinte apurou imposto a pagar. Contudo, não há nos autos indicação de que tal pagamento foi efetivado pelo contribuinte, nem a sua respetiva data.
 O próprio RECORRENTE afirma em seu recurso voluntário que e houve pagamento parcial do crédito tributário, porém o comprovante de pagamento não foi anexado aos autos.
 Neste sentido, entendo necessário baixar o processo em diligência para verificar se o contribuinte efetuou o pagamento do ITR por ele apurado, relativo ao exercício 2010, e a data do referido pagamento (caso o mesmo tenha ocorrido).
 Em razão do exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para determinar que a unidade preparadora acoste aos autos a comprovação de pagamento do valor apurado pelo contribuinte relativo ao ITR do exercício 2010, apontando também, se for o caso, a data em que ocorreu o referido recolhimento.
 Conclusão
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido converter o julgamento do processo em diligência, para que a unidade preparadora acoste aos autos, se existente, o comprovante de pagamento do valor apurado pelo contribuinte relativo ao ITR do exercício, em que conste a data em que ocorreu o referido recolhimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
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Acerca do VTN, a fiscaliza¢do informou que o sujeito passivo ndo o comprovou
por meio de Laudo de Avaliagdo do imdvel. Assim, o mesmo foi arbitrado com base no SIPT da
regido.

Cientificado do lancamento, 0 RECORRENTE apresentou tempestivamente sua
impugnacéo, onde afirma que € contribuinte da CFEM devida em razéo da exploracdo mineral
do subsolo (pertencente a Unido), de tal sorte que a RFB sempre foi sabedora de que no imdével
ha preponderante exploracdo mineral, da qual a prépria Unido beneficia-se pelo pagamento dos
royalties.

Assim, alega, basicamente, a nulidade do lancamento por falta de embasamento
probatério da ilicitude por parte da impugnante, além do arbitramento do VTN sem obediéncia
ao devido processo legal, em desrespeito ao art. 148 do CTN.

No mérito, defende o seu enquadramento na alinea “c” do inciso Il do art. 10, da
Lei 9.393/96, na medida em que a area em questdo, na sua totalidade, é totalmente imprestavel
para qualquer exploracdo agricola, pecuaria, granjeira, aquicola ou florestal. Por fim, volta a
questionar o arbitramento com base no SIPT.

A autoridade julgadora de primeira instancia, ao apreciar os fundamentos da
impugnacédo, manteve o langamento.

Recurso Voluntério
O contribuinte, entdo, apresentou recurso voluntario em face da decisédo da DRJ.

Em suas razdes, 0 RECORRENTE defende, preliminarmente, o cumprimento do
prazo para interposicdo do Recurso Voluntario em razdo da suspensdo dos prazos processuais
para pratica de atos no ambito da RFB (enfrentamento da emergéncia de salde publica
decorrente da COVID-19), conforme previsto nas Portarias RFB 543/2020 e 936/2020.

Ainda em fase preliminar, 0 RECORRENTE alega a decadéncia do presente
crédito tributario, com base no art. 150, 84° do CTN, tendo em vista que houve pagamento
parcial do crédito tributério e colaciona jurisprudéncias para embasar seus argumentos.

No mérito, afirma a ilegalidade de o Fisco Federal se valer apenas do SIPT como
unico critério de avaliacdo do valor da terra, sem divulgar os dados técnicos e os fundamentos
dos elementos utilizados para atualizar este Sistema. Destarte, também defende a ofensa ao art.
148, CTN, pelo cerceamento do direito de defesa.

[P

Quanto a area de exploragdo extrativa, cita o art. 10, §1°, inciso II, alinea “c”, e
alinea 1V, da Lei n° 9.393/96, além do art. 8°, do Decreto-Lei n® 57/1966, para alegar que areas
rurais destinadas a mineracéo serdo consideradas inaproveitaveis para fins de apuracdo do ITR,
ndo podendo haver incidéncia do ITR em &reas destinadas a producdo mineraria. Ainda assim, o
orgao responsavel por apurar o preco da terra arbitrado é entidade voltada exclusivamente as
atividades agropecuérias, florestais e pesqueiras, ndo compreendendo a atividade de exploracéo
mineral.
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Por fim, quanto a juntada posterior do laudo de avaliacdo, indaga que foi
devidamente justificado nas argumentagdes da impugnacgdo, quando informou ser necessario o
referido documento em razéo da valorizacdo imobiliaria nos Gltimos anos.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado na resolugéo
paradigma como raz@es de decidir:

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, raz8es por que
dele conheco.

Da necessidade de conversdo em diligéncia

O RECORRENTE defende a aplicacdo da decadéncia, com fulcro no art. 150 §4°, do
CTN, posto que o fato gerador ocorreu em 01/01/2010, contudo ele apenas tomou
ciéncia do langamento em 04/05/2015, conforme AR acostado aos autos (fl. 12).

Nos termos do art. 10 da Lei n® 9.393/96, a apuracdo do ITR devido se dard por meio de
langamento por homologagéo:

Art. 10. A apuragdo e o0 pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nos
prazos e condicOes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-
se a homologac&o posterior.

Nos casos de tributos sujeitos ao langamento por homologacéo, para o bom emprego do
instituto da decadéncia previsto no CTN é preciso verificar o dies a quo do prazo
decadencial de 5 (cinco) anos aplicavel ao caso: se é o estabelecido pelo art. 150, §4° ou
pelo art. 173, I, ambos do CTN.

Para tanto, conforme definigéo firmada pelo Superior Tribunal de Justica — STJ quando
do julgamento do Recurso Especial n°® 973.733-SC (2007/0176994-0), com acérdéo
submetido ao regime do art. 543-C do antigo CPC e da Resolucdo STJ 08/2008 (regime
dos recursos repetitivos), é imprescindivel verificar se o contribuinte efetuou o
pagamento do ITR por ele apurado em DITR.

No presente caso, a Notificagdo de Lancamento e o Demonstrativo de Apuragdo (fls.
03/06) atestam que houve a entrega da DITR/2010, na qual o contribuinte apurou
imposto a pagar. Contudo, ndo h& nos autos indicagdo de que tal pagamento foi
efetivado pelo contribuinte, nem a sua respetiva data.

O proprio RECORRENTE afirma em seu recurso voluntario que e houve pagamento
parcial do crédito tributario, porém o comprovante de pagamento nao foi anexado aos
autos.

Neste sentido, entendo necessario baixar o processo em diligéncia para verificar se o
contribuinte efetuou o pagamento do ITR por ele apurado, relativo ao exercicio 2010, e
a data do referido pagamento (caso o mesmo tenha ocorrido).

Em razéo do exposto, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA,
para determinar que a unidade preparadora acoste aos autos a comprovagdo de
pagamento do valor apurado pelo contribuinte relativo ao ITR do exercicio 2010,
apontando também, se for o caso, a data em que ocorreu o referido recolhimento.
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Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
citados neste voto.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérdao paradigma, no sentido converter o julgamento do
processo em diligéncia, para que a unidade preparadora acoste aos autos, se existente, o
comprovante de pagamento do valor apurado pelo contribuinte relativo ao ITR do exercicio, em
que conste a data em que ocorreu o referido recolhimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator



